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Processo 21687/2021

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 25/2022 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRETOS, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE COM 
RECURSOS DO FUNDO . MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ORIUNDOS DO GOVERNO 
MUNICIPAL.

0   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  BBAARRRREETTOOSS,,  por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Desenvolvimento Humano inscrita no CNPJ sob n° 44.780.609/0001-04, com sede à Avenida Almirante 
Gago Coutinho N° 500, Bairro Rios doravante denominada AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  MMUUNNIICCIIPPAALL,, 
neste ato representado por sua Excelência Senhora Paula Oliveira Lemos, Prefeita Municipal, portadora do 
RG n° 24.246.124-4, e do CPF n° 294.123.728-33 e pela Secretária Municipal de Assistência Social e 
Desenvolvimento Humano Vitória de Lourdes Toledo Saretta de Oliveira, portador do RG n° 8.267.204 e do 
CPF n° 042.556 998-52 e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrita no CNPJ sob 
n° 45.283.009/0001-95, com sede Av. Dr. Roberto Rios n° 999 Bairro: Jockey Club, cidade de Barretos/SP, 
doravante denominada OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAA  SSOOCCIIEEDDAADDEE  CCIIVVIILL,,  neste ato representada pela Presidente 
Jovita de Fatima Machado , portadora do RG n° 9.707.816, CPF n.° 005.794.858-54, domiciliada em 
Barretos/SP, resolvem celebrar o presente termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2.014, no Decreto Municipal n° 9.089 de 19 de 
Dezembro de 2017 e com as demais legislações federais, estaduais e municipais, e outros atos emitidos 
pelo poder executivo municipal, consoante o processo administrativo n° 21687/2021 e mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  --   DDOO  OOBBJJEETTOO

1 . 1 - 0  presente termo de colaboração, decorrente do Edital de Chamamento público n° 005/2021, Processo 
Administrativo n° 21687/2021 tem por objeto a execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade Especializado em: Serviço de Proteção Social Especial Para Pessoas com Deficiência, 
Idosas e suas Famílias, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente:

1 - Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras 
atividades exclusivas do Município;

II - Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Município.

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDAASS  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião da 
celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às
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referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;

c) realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como 
subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na 
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, 
que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração,

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, 
todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na 
parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria.

IIII  --  DDAA  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAA  SSOOCCIIEEDDAADDEE  CCIIVVIILL::

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 
suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações 
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n° 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei n° 
13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do 
controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações 
referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei n° 13.019, de 2014, bem como aos 
locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da 
sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os

/
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danos decorrentes de restrição à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato 
deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação 
dos recursos.

i) Apresentar mensalmente Relatório de Atividades que conste informações qualitativas, quantitativas 
e Lista de atendidos com os seguintes dados: Nome do Atendido, Idade, D. Nasc., Grau de Dependência, 
Data de Acolhimento e Forma de Acesso.

CCLLÁÁUUSSUULLAA  TTEERRCCEEIIRRAA  DDOO  GGEESSTTOORR  DDAA  PPAARRCCEERRIIAA

Fica designado como Gestor da Parceria ora firmada Vitória de Lourdes Toledo Saretta de Oliveira, 
portador do RG n° 8.267.204 e do CPF n° 042.556.998-52, devidamente nomeado por meio da Portaria n° 
30.554 de 24 de Maio de 2021 com as seguintes obrigações:

I. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II. Avaliar o andamento e concluir se objeto da parceria foi executado conforme pactuado;
III. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação;
IV. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final com base no relatório 

técnico de monitoramento e avaliação, o qual deverá conter:
a) A descrição sumária das atividades e metas estabelecidas no Plano de Trabalho;
b) A análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 

obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho;

c) Os valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente 
utilizados;

d) Quando for o caso, os valores pagos em espécie, os custos indiretos, os remanejamentos 
efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações financeiras, e eventuais 
valores devolvidos aos cofres públicos;

e) Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 
sociedade civil na prestação de contas;

f) Análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias

V. Informar a Prefeita Municipal a existência de fatos que comprometam atividades ou metas da 
parceria e de indícios de ou possam comprometer as irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;

VI. Cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas na Lei Federal n° 13.019 de 31 de 
julho de 2014 e no Decreto Municipal n°9.089 de19 de dezembro de 2017.

CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUAARRTTAA  --   DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS  FFIINNAANNCCEEIIRROOSS

3.1 -  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo de 
colaboração, recursos oriundos do Governo Federal, no valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil reais) 
correndo a despesa à conta da dotação orçamentária da Fonte 01.

3.2 - O MUNICÍPIO repassará a título de (subvenção/contribuição), no presente exercício em parcelas 
mensais e consecutivas referente ao recurso Federal a serem depositadas na Agência Bancária: 0031-0 
Conta n° 21933-9 do Banco do Brasil, conforme cronograma financeiro de desembolso abaixo especificado:

Recurso Federal R$ 60.000,00 Fonte 01
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Mês Valor
Janeiro R$ 5.000,00
Fevereiro R$ 5.000,00
Março R$ 5.000,00
Abril R$ 5.000,00
Maio R$ 5.000,00
Junho R$ 5.000,00
Julho R$ 5.000,00
Agosto R$ 5.000,00
Setembro R$ 5.000,00
Outubro R$ 5.000,00
Novembro R$ 5.000,00
Dezembro R$ 5.000,00

3.3 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade 
com o cronograma de desembolso aprovado e depositadas na conta específica indicada pela Organização 
da Sociedade Civil, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das 
impropriedades:

I - Quando houver fundados indícios de não ter ocorrido boa e regular aplicação da parcela anteriormente 
recebida, na forma da legislação inclusive quando aferidos em procedimentos de fiscalização local, 
realizados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação e pelos órgãos de controle interno e externo da 
administração pública;

II quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da administração pública 
nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria ou o inadimplemento da OSC com 
relação a outras cláusulas básicas;

III quando a OSC deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo Gestor da Parceria ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo;

SSuubbccllááuussuullaa  pprriimmeeiirraa::  Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em conta 
bancária.

§ 1o - Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços.

§ 2° - Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da 
seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos 
orçamentos dos exercícios seguintes.

§ 3° - No caso de cancelamento de restos a pagar, o MUNICÍPIO autorizará que a reduza os quantitativos 
previstos no Plano de Trabalho, até a etapa que apresente funcionalidade.

§ 4° - A presente parceria não gera obrigações de contrapartida financeira para a OSC, sendo considerada 
a contrapartida social, o cumprimento satisfatório do objeto.

3.4 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

3.5 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, em 
caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um
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mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em 
título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

3.6 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de 
colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos 
para os recursos transferidos e mediante aprovação da administração pública da alteração do plano de 
trabalho.

3.7 -  A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para a execução 
do objeto do presente termo a proporcionalidade entre os recursos transferidos e os recursos próprios a 
serem aplicados a título de contrapartida, caso existam.

3.8 - As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser 
computadas como contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

3.9 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração 
de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública.

3.10 -  No caso de o Plano de trabalho e o cronograma de desembolso preverem mais de uma parcela de 
repasse de recursos, para recebimento de cada parcela a organização da sociedade civil deverá:

I- Ter preenchido os requisitos exigidos na lei n° 13.019/2014 para celebração da parceria;

II- Apresentar a prestação de contas da parcela anterior;

III- Estar em situação regular com a execução do plano de trabalho.

CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUIINNTTAA  --  DDAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDAASS  DDEESSPPEESSAASS

5 . 1 - 0  presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I - Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II - Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III - Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV - Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V - Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos; e

VI - Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;

VII - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.
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CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEXXTTAA  --  DDAA  VVIIGGÊÊNNCCIIAA

6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir de 03 de 01 de 2022 até 31 de 12 de 2022, conforme 
prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto e publicado no diário oficial.

6.2 -  Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente 
justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais 
exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo 
de Colaboração.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
promoverá a prorrogação “por ofício” do prazo de vigência do presente termo de colaboração, 
independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSÉÉTTIIMMAA  --   DDOO  MMOONNIITTOORRAAMMEENNTTOO,,  DDOO  AACCOOMMPPAANNHHAAMMEENNTTOO  EE  DDAA  FFIISSCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO

7 . 1 - 0  relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n. 0 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos 
e de acordo com o decreto n° 9.089 de 19 de dezembro de 2017, será trimestral e deverá conter:

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em 
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano 
de trabalho;

III - Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade 
civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos 
no respectivo termo de colaboração;

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração 
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou 
atividades pactuadas:

I - Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido 
a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso 
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o 
que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu 
essas responsabilidades.

CCLLÁÁUUSSUULLAA  OOIITTAAVVAA  --  DDAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTAASS

8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme 
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das 
metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre 
outros, das seguintes informações e documentos:
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serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;

II - As mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em peças de 
processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e

III - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências 
que possam ter implicações neste termo de colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou 
relatórios circunstanciados.

CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  QQUUIINNTTAA  --  DDOO  FFOORROO

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de colaboração, que não 
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Barretos-SP, com renúncia expressa a outros, por mais 
privilegiados que forem.

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, em Juízo ou fora dele.

Barretos, 17 de Janeiro de 2022.

PPaauullaa  OOlliivveeiirraa  LLeemmooss 
PPrreeffeeiittaa  MMuunniicciippaall

VViittóórriiaa  ddee  LLoouurrddeess  TToolleeddoo  SSaarreettttaa  ddee  OOlliivveeiirraa 
SSeeccrreettáárriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  AAssssiissttêênncciiaa  SSoocciiaall  ee  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  HHuummaannoo

Jo
AAssssoocciiaaççããoo  ddee  PP;;

Testemunhas:

a ) ________

CPF:_______

b) ________

CPF:_______


